
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº. 001/2023
PROTOCOLO Nº. 29792/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 025/2023

DECISÃO

Trata-se  de  “Embargos  de  Declaração”  opostos  por  BRIOSCHI  ENGENHARIA 
LTDA  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  04.649.967/0001-50  acerca  da  decisão  que  negou 
provimento ao recurso administrativo.

Preliminarmente,  ante  a  ausência  de  previsão  legal  recebo  os  “embargos  de 
declaração” como pedido de reconsideração.

I. RELATÓRIO

Em linhas gerais a proponente BRIOSCHI ENGENHARIA LTDA sustentou que a 
proponente CONTRACT’US CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA não cumpriu com as exigências 
previstas no item 6.1.4, subitem e.4, uma vez que teria comprovado a instalação de chapas 
cimentícias estrutura por malha de fibra e não chapas de gesso revestido com fibra de vidro. 
Inclusive pugnou por maior transparência quanto ao parecer técnico emitido pelo engenheiro 
civil  responsável  pelo  parecer  para  que  seja  de  fato  esclarecido  acerca  do  item  que  a 
proponente  CONTRACT’US  CONSTRUÇÃO  CIVIL  LTDA  teria  cumprido  para  ser 
habilitada no certame, tendo em vista que, em tese, ambas não teriam apresentado atestados 
comprovando a execução de chapas de gesso revestido com fibras de vidro solicitadas no item 
6.1.4, subitem e.4.

Foi  oportunizada  a  resposta  pela  proponente  CONTRACT’US  CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA, a qual pugnou pela manutenção da decisão sobre o recurso administrativo por 
seus próprios fundamentos, uma vez que teria cumprido os requisitos de habilitação dispostos 
em edital.

II. DO MÉRITO

A fim de evitar futura arguição de nulidade e consequente anulação deste certame, a 
Comissão  Permanente  de  Licitações  remeteu  o  processo  ao  engenheiro  civil,  servidor 
municipal,  para  emissão  de  novo  parecer  tendo  em  vista  os  questionamentos  de  caráter 
unicamente técnico, os quais não cabiam a esta comissão a análise, uma vez que não detém 
conhecimento especifico para este fim.
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O  Parecer  Técnico  registrado  através  do  sistema  Betha  Protocolo  sob  o  nº 
29792/2022,  assim concluiu  sobre  o  pedido  de  reconsideração  da  proponente  BRIOSCHI 
ENGENHARIA LTDA:
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Após, parecer do setor técnico,  a Comissão analisou os argumentos e partindo de 

uma análise unicamente técnica, com base em parecer emitido por engenheiro civil, servidor 

municipal, o qual fundamentou sua decisão acerca dos motivos que levaram a habilitação da 

proponente  CONTRACT’US  CONSTRUÇÃO  CIVIL  LTDA  e  inabilitação  da  empresa 

BRIOSCHI  ENGENHARIA  LTDA,  concluiu-se  que  inexiste  qualquer  justificativa  a 

reconsiderar da decisão do julgamento administrativo.

III. CONCLUSÃO

Diante  de  todo  o  exposto  e  à  luz  dos  princípios  basilares  da  licitação  pública, 

acordam  as  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  Licitações,  em  NEGAR 
PROVIMENTO  AO  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO interposto  por BRIOSCHI 
ENGENHARIA  LTDA  a  fim  de  manter  incólume  a  decisão  proferida  no  recurso 

administrativo, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência do ora decidido aos interessados através de e-mail, bem como que seja 

publicada a presente decisão e documentos inerentes ao recurso no Mural de Licitações junto 

ao  edital  da  licitação  em  epígrafe  no  endereço  eletrônico 

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/.

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de junho de 2023.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Presidente da Comissão Permanente de Licitações,
Portaria nº 242/2022
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